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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

SERVIDORA MATRICULA CARGO SECRETARIA PERIODO

VANILDA COSTA

DOS SANTOS

BATISTA

000931 PROFESSORA SMEC 02/03/2017 -

02/06/2017

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 184/2017 – GP/PMFP

CONCEDE LICENÇA PREMIO À SERVIDORA
QUE ESPECIFICA.

 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder licença prêmio por assiduidade no período abaixo
especificado, à seguinte servidora:
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2017.
 
Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 04 de abril
de 2017.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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